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PARTE A

 GABINETE DO REPRESENTANTE DA REPÚBLICA 
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Despacho n.º 13365/2012
Nos termos conjugados do artigo 230.º da Constituição, do ar-

tigo 1.º, n.º 2, alínea d), da Lei n.º 4/85, de 9 de abril, na redação dada 
pela Lei n.º 52 -A/2005, de 10 de outubro, do n.º 4 do artigo 6.º e do 
n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de julho, e do 

artigo 20.º, n.º 1, da Lei n.º 30/2008, de 10 de julho, nomeio Adjunto 
do meu Gabinete o Doutor António Ulisses Cortês a partir do dia 8 
de outubro de 2012.

Em conformidade com o estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/93, de 27 de maio, autorizo o Doutor 
António Ulisses Cortês a exercer as atividades aí referenciadas.

4 de outubro de 2012. — O Representante da República para a Região 
Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 13366/2012
O Governo aprovou, através do Decreto -Lei n.º 186/2012, de 13 

de agosto, o processo de reprivatização do capital social da empresa 
Estaleiros Navais de Viana do Castelo, S. A., (ENVC, S. A.) tendo de-
terminado, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do referido decreto -lei, 
que o respetivo modelo integra a realização de uma operação de venda 
direta a um investidor que venha a tornar -se acionista de referência da 
ENVC, S. A., e uma oferta pública de venda dirigida aos trabalhadores 
desta empresa.

Posteriormente, e mediante a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 73/2012, de 23 de agosto de 2012, o Governo aprovou o caderno 
de encargos no qual se estabelecem os termos e condições específicos 
a que obedece a venda direta de referência acima referida e onde se 
determina a constituição de uma comissão especial para proceder ao 
acompanhamento do processo de reprivatização.

Com efeito, nos termos do disposto no artigo 20.º da Lei Quadro das 
Privatizações, aprovada pela Lei n.º 11/90, de 5 de abril, na redação que 
lhe foi conferida pela Lei n.º 50/2011, de 13 de setembro, atribuiu -se ao 
Governo a faculdade de proceder à criação de comissões especiais de 
acompanhamento dos processos de reprivatização.

A estas comissões especiais incumbe apoiar tecnicamente o processo 
de reprivatização e garantir a plena observância dos princípios da trans-
parência, do rigor, da isenção, da imparcialidade e da melhor defesa do 
interesse público.

A criação da comissão especial para o acompanhamento de repriva-
tização da ENVC, S. A., tem em vista contribuir para o sucesso dessa 
operação, o que passa pela adoção das melhores práticas, seguindo 
padrões de transparência e isenção, tendo em vista a prossecução e 
defesa do interesse público.

Nos termos conjugados do n.º 6 do artigo 20.º da Lei Quadro das 
Privatizações, e do n.º 1 do artigo 28.º do caderno de encargos anexo 
à Resolução do Conselho de Ministros n.º 73/2012, de 23 de agosto, 
compete ao Primeiro -Ministro, sob proposta do Ministro de Estado e 
das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, nomear os membros 
da comissão especial para o acompanhamento de reprivatização da 
ENVC, S. A., pelo que determino seguinte:

1 — Sob proposta do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro 
da Defesa Nacional, nomeio como membros da comissão especial para 
o acompanhamento de reprivatização da ENVC, S. A., as seguintes 
individualidades, cujas sinopses curriculares constam em anexo ao 
presente despacho:

a) Francisco Xavier Bello van Zeller, que preside;
b) José Ventura de Sousa;
c) José Poças Esteves.

2 — A atividade desenvolvida pelos elementos que integram a comis-
são especial é remunerada, nos termos previstos no n.º 7 do artigo 20.º 
da Lei Quadro das Privatizações.

3 — Os membros da comissão especial são autorizados a acumular a 
remuneração referida no número anterior com a auferida nos respetivos 
lugares de origem.

4 — A comissão especial extingue -se com o termo do processo de 
reprivatização.

5 — A Secretaria -Geral do Ministério das Finanças assegura o apoio 
logístico e administrativo necessário ao funcionamento e aos trabalhos 
da comissão especial.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir de 4 de setembro 
de 2012.

28 de Setembro de 2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos 
Coelho.

ANEXO

(a que se refere o ponto 1)

Notas biográficas
1) Nome: Francisco Xavier Bello van Zeller:
a) Licenciatura em Engenharia Química pelo Instituto Superior Téc-

nico em 1961;
b) Experiência profissional relevante:
i) Atualmente administrador não executivo de empresas de caráter 

internacional e vice -presidente executivo de uma Fundação privada de 
apoio a estudantes de alto potencial necessitados;

ii) Presidente da Comissão de Promoção de Internacionalização 
(2010 -2011);

iii) Presidente da Confederação da Indústria Portuguesa, CIP 
(2002 -2010);

iv) Presidente da Associação Portuguesa das Empresas Químicas, 
APEQ;

v) CEO e presidente de Ferro Portugal, empresa multinacional do 
ramo químico, até 2002.

2) Nome: José Ventura de Sousa:
a) Licenciatura em Engenharia Mecânica pelo Instituto Superior 

Técnico em 1971;
b) Experiência profissional centrada na área de construção e reparação 

naval, desenvolveu, entre outras, as seguintes funções:
i) Professor convidado do Instituto Superior Técnico (IST), entre 

1994 -2007, sendo responsável da cadeira de Transporte Marítimo e 
Portos, entre 1998 -2007;

ii) Membro da direção da Associação das Indústrias Navais a partir 
1991 e secretário -geral desde 2003;
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iii) Membro da Comissão de Reorganização das Atividades da Defesa 
entre 1998 -2000;

iv) Coordenador do Gabinete Técnico da Direção -Geral da Indústria 
e perito da Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN) na área 
da construção naval entre 2000 -2002;

v) Quadro da Lisnave, entre 1972 -1998, sendo chefe do Departa-
mento de Projeto (1978 -1988), do Departamento de Estudos de Mercado 
(1989 -1994) e diretor do Planeamento Estratégico (1994 -1998).

3) Nome: José Poças Esteves:
a) Licenciatura em Finanças, pelo Instituto Superior de Economia 

(1976) e revisor oficial de contas;
b) Experiência profissional relevante:
i) Presentemente sócio -gerente e presidente da SaeR — Sociedade 

de Avaliação Estratégica e Risco, L.da; presidente da Companhia Por-
tuguesa de Rating, S. A.; docente universitário em diversos cursos de 
pós -graduação, coordenando disciplinas nas áreas de Estratégia e Com-
petitividade;

ii) Membro da organização internacional PricewaterhouseCoopers, 
durante 24 anos (1978 -2002), tendo sido partner de Auditoria e mana-
ging partner responsável pelos Serviços de Consultoria Estratégica e de 
Gestão, em Portugal. Foi membro do management board internacional 
da PricewaterhouseCoopers Consulting para o EMEA — Europa, Médio 
Oriente e África — cluster mediterrânico;

iii) Presidente executivo da Companhia Portuguesa de Rating, desde 
2004;

iv) Responsável executivo da SaeR, desde 2002, e presidente, desde 
2010, com responsabilidades técnicas diretas nas áreas de Geopolítica e 
Prospetiva, de Estratégia e Competitividade e de Finanças e Risco;

v) Entre outros, foi corresponsável por alguns estudos considerados 
estruturantes para a economia portuguesa, nomeadamente o estudo 
«Reinventando o Turismo em Portugal — Estratégia de Desenvolvi-
mento no I Quartel do Séc. XXI», o estudo «O Hypercluster da Econo-
mia do Mar — Um Domínio de Potencial Estratégico para a Economia 
Portuguesa».
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 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 13550/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como Monumento de In-
teresse Público (MIP) da Estação Ferroviária, incluindo o núcleo 
museológico dos Caminhos de Ferro de Santarém, freguesia de 
Santa Iria da Ribeira de Santarém, concelho e distrito de San-
tarém, e à fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos artigos 25.º 

e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, faço público que, 
com fundamento em parecer da Secção do Património Arquitetónico 
e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura (SPAA — CNC), 
de 25/07/2012, é intenção da Direção -Geral do Património Cultural 
propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado da Cultura a classificação, 
como Monumento de Interesse Público (MIP) da Estação Ferroviária, 
incluindo o núcleo museológico dos Caminhos de Ferro de Santarém, 
sito na E.N. 114, Largo da Estação, freguesia de Santa Iria da Ribeira 
de Santarém, concelho e distrito de Santarém, bem como a fixação da 
respetiva zona especial de proteção (ZEP), conforme planta de delimi-
tação anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
www.drclvt.pt

b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.gov.pt;
c) Câmara Municipal de Santarém, www.cm -santarem.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
Avenida Infante Santo, n.º 69, 1.º  - 1350 — 177 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efetivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

1 de outubro de 2012. — O Diretor Geral do Património Cultural, 
Elísio Summavielle. 
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 Anúncio n.º 13551/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como Sítio de Interesse 
Público (SIP) da Anta dos Bósios, freguesia e concelho de Mon-
forte, distrito de Portalegre, e à fixação da respetiva zona especial 
de proteção (ZEP).

1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos arti-
gos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, faço 
público que, com fundamento em pareceres da Secção do Patrimó-
nio Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura 
(SPAA — CNC), respetivamente de 15/ 07/ 2009 e de 30/03/2011, é 
intenção da Direção -Geral do Património Cultural propor a S. Ex.ª o 
Secretário de Estado da Cultura a classificação como Sítio de Interesse 
Público (SIP) da Anta dos Bósios, freguesia e concelho de Monforte, 
distrito de Portalegre, e à fixação da respetiva zona especial de pro-
teção (ZEP), conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte 
integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Alentejo (DRCALEN), 
www.cultura.alentejo.pt;

b) IGESPAR, I. P., www.patrimoniocultural.gov.pt;
c) Câmara Municipal de Monforte, www.cm -monforte.pt.

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direção Regional de Cultura do Alentejo (DRCALEN), Rua de 
Burgos, n.º 5, 7000 -863 Évora.




